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LEI N.º 1.877/2025. 
DE 15 DE OUTUBRO DE 2025. 

 
 
SÚMULA: “Institui o Conselho Municipal de 
Planejamento Urbano (CPU), conforme 
especifica e confere outras providências.”. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
Art. 1º Instituí o Conselho Municipal de Planejamento Urbano - CPU, com a 
finalidade de analisar, deliberar, acompanhar e fiscalizar a aplicação de recursos 
oriundos de emendas parlamentares destinados à construção, reforma, manutenção 
e relocalização de praças públicas no âmbito desta Municipalidade.  
 
Paragráfo único. Não serão alvos de deliberação do Conselho Municipal de 
Planejamento Urbano – CPU, as emendas parlamentares de caráter impositivo. 
 
Art. 2º Compete ao Conselho Municipal de Planejamento Urbano - CPU: 
 
I - Analisar as propostas de aplicação de recursos oriundos de emendas 
parlamentares destinadas a praças públicas; 
 
II - Deliberar sobre a viabilidade técnica, urbanística e social das obras propostas; 
 
III - Emitir manifestações com sugestões sobre a manutenção, reforma  de praças 
públicas e parecer técnico de relocalização de praças públicas;  
 
IV - Acompanhar a execução dos projetos aprovados, verificando a correta aplicação 
dos recursos públicos; 
 
V - Sugerir melhorias e ajustes nos projetos, em conformidade com a legislação 
vigente e com os interesses da coletividade local; 
 
VI - Promover a transparência e incentivar a participação popular nas decisões 
relacionadas às emendas parlamentares voltadas a praças públicas; 
 
Art. 3º O Conselho Municipal de Planejamento Urbano será composto por: 
 
I - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano; 
 
II - 1 (um) representante da Secretaria Municipal do Meio Ambiente; 
 
III - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras Públicas; 
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IV - 2 (dois) representantes da sociedade civil, preferencialmente oriundos de 
associações de bairro ou conselhos devidamente constituídos. 
 
§ 1º Os membros titulares e suplentes serão designados por ato do Prefeito 
Municipal. 
 
§ 2º O mandato dos membros será de 2 (dois) anos, permitida uma recondução. 
 
Art. 4º O Conselho Municipal de Planejamento Urbano – CPU reunir-se-á em caráter 
ordinário a cada três meses e, em caráter extraordinário, sempre que necessário, 
mediante convocação de seu Presidente ou por requerimento da maioria simples de 
seus membros, devendo todas as reuniões obedecer a critérios de publicidade. 
 
§ 1º A convocação do membros e demais informações sobre as reuniões e pautas 
para deliberação poderão ser realizadas por meio eletrônico. 
 
§ 2º O funcionamento do Conselho observará as seguintes regras: 
 
I - As convocações ocorrerão com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, com 
a pauta previamente divulgada; 
 
II - As reuniões serão públicas e devidamente registradas em atas circunstanciadas, 
que deverão ser disponibilizadas no Portal da Transparência do Município; 
 
III - As deliberações serão tomadas por maioria simples dos membros presentes; 
 
IV - As decisões do Conselho terão natureza opinativa e não vinculante, constituindo 
subsídio técnico e social para a tomada de decisão final pelo Poder Executivo. 
 
Art. 5º O Conselho incentivará a participação comunitária por meio de consultas 
públicas, audiências e formulários digitais, visando colher sugestões e 
manifestações da população quanto aos projetos em análise. 
 
Art. 6º A criação e manutenção do Conselho não implicará aumento de despesas 
públicas, sendo os serviços prestados por seus membros considerados de relevante 
interesse público e não remunerados. 
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Fazenda Rio Grande, 15 de outubro de 2025. 
 

 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 
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LEI N.º 1.878/2025. 
DE 15 DE OUTUBRO DE 2025. 

 
 
 

SÚMULA: “Denomina Rua do Loteamento 
denominado “Veneza I” localizado no 
Município de Fazenda Rio Grande, Paraná, 
conforme especifica”. 

 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, aprovou 
e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
 
Art. 1º. Fica denominada a Rua, abaixo discriminada, com suas respectivas 
delimitações, do Loteamento denominado “Veneza I”, localizado no Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme segue: 
 
I - Rua:  Pedro Eloir dos Santos, matrícula n. 83831, do Cartório de Registro de 
Imóveis de Fazenda Rio Grande. 

Parágrafo único. A referida matrícula imobiliária seguem em anexo a esta Lei. 

Art. 2º. A Secretaria Municipal de Urbanismo do Município de Fazenda Rio Grande 
adotará as medidas necessárias para que seja observada a correta numeração 
predial da nova rua. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Fazenda Rio Grande, 15 de outubro de 2025. 

                   

 

 
Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 
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ANEXO - LEI N. 1.878/2025. 
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LEI N.º 1.879/2025. 
DE 15 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

SÚMULA: “Ratifica o Protocolo de Intenções 
firmado entre o Estado do Paraná e os 
Municípios do Estado do Paraná subscritores, 
com a finalidade de formalizar a constituição e 
adequação do Consórcio Intergestores Paraná 
Saúde - CIPS aos termos do regime previsto na 
Lei Federal nº. 11.107/2005 e sua 
regulamentação, voltado ao desenvolvimento 
de ações na área da assistência farmacêutica 
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).”. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
Art. 1º Ratifica, nos termos da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e 
seu Decreto Federal Regulamentador nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, o 
Protocolo de Intenções firmado entre o Estado do Paraná e os Municípios do Estado 
do Paraná subscritores, com a finalidade de formalizar a constituição e adequação 
do Consórcio Intergestores Paraná Saúde - CIPS aos termos do regime previsto na 
Lei Federal nº 11.107/2005 e sua regulamentação, voltado ao desenvolvimento de 
ações na área da assistência farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS). 
 
Art. 2º Após ratificação do Protocolo de Intenções, que consta do anexo único desta 
Lei, este se converterá em contrato de consórcio público, nos termos da lei. 
 
Art. 3º O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito público, 
com natureza autárquica, integrando a Administração Indireta do Município para 
todos os efeitos legais. 
 
Art. 4º Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para fins de 
cumprimento do artigo 8º da Lei Federal nº 11.107/2005, que pode ser 
suplementada em caso de necessidade. 
 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Fazenda Rio Grande, 15 de outubro de 2025. 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 
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ANEXO ÚNICO – LEI N. 1.879/2025. 
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LEI N.º 1.880/2025. 
DE 15 DE OUTUBRO DE 2025. 

 
 
 
SÚMULA: “Denomina Ruas do Loteamento 
‘Marina di Vêneto’ localizado no Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme especifica e 
confere outras providências”. 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
 
Art. 1º Ficam denominadas as ruas, abaixo discriminadas, com suas respectivas 
matrículas, do Loteamento denominado "Marina di Vêneto", localizado no Município 
de Fazenda Rio Grande, conforme segue: 
 
I - Rua Rui Barbosa: matrícula n. 82890 do Serviço Registral de Imóveis do Foro 
Regional de Fazenda Rio Grande; 
 
II - Rua Luis Bonato: matrícula n. 82888 do Serviço Registral de Imóveis do Foro 
Regional de Fazenda Rio Grande; 
 
III - Rua Pietro Francesco Antônio Bonato: matrícula n. 82889 do Serviço Registral 
de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio Grande.  
 
Art. 2º A Secretaria Municipal de Urbanismo do Município de Fazenda Rio Grande, 
adotará as medidas necessárias para que sejam observadas a correta numeração 
predial nas novas ruas. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

 
Fazenda Rio Grande, 15 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 
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LEI COMPLEMENTAR N.º 278/2025. 
DE 15 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
 

SÚMULA: Acrescenta a redação do parágrafo 3º, 
junto ao artigo 109, da Lei Municipal nº 168, de 20 
de maio de 2003, conforme especifica. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, aprovou 
e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 
 

Art. 1° Acrescenta a redação do parágrafo 3º, junto ao artigo 109, da Lei Municipal 
nº 168, de 20 de maio de 2003, passando a vigorar com o seguinte texto: 

“(...). 

"Art. 109. (...). 

(...). 

§ 3º Para nova concessão da conversão em pecúnia de que trata o parágrafo 1º, 
deste artigo, será necessário o decurso mínimo de 3 (três) anos, contados da data 
do pagamento do benefício anterior. 

(...)”. 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 15 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 
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DECRETO N.º 7999/2025. 
De 15 de outubro de 2025. 

 
 

Súmula: “Destitui servidora pública municipal 
de função de Vice - Direção e Designa 
servidora pública municipal para o exercício de 
função de Vice - Direção, conforme especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos moldes do 
processo administrativo eletrônico n. 68.329/2025:  
 

DECRETA 
 
Art. 1°. Fica destituída a servidora, abaixo arrolada, do exercício da função conforme 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome da 
Servidora Matrículas Cargo Local de Trabalho Função 

Destituída 
Destituição a 

partir de: 

Adriana 
Aparecida Strujak 

263.501  
3.501 

Professor  
20 horas 

E.M Marlene 
Barbosa 

Vice - 
Direção 22/09/2025 

 
Art. 2°. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício da função, conforme 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome da 
Servidora Matrículas Cargo Local de Trabalho Função 

Designada 
Designação a 

partir de: 

Silvana Honório 
de Souza Jesus 

351.641 
350.810 

 
Professor 
20 horas 

 

E.M Marlene 
Barbosa 

Vice - 
Direção 01/10/2025 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir das 
datas supracitadas nos artigos anteriores, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 15 de outubro de 2025. 
 

 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 
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PORTARIA N.º 193/2025. 
De 15 de outubro de 2025. 

 
SÚMULA: “Destitui servidora pública municipal da 
função de Coordenação Pedagógica e Designa 
servidora pública municipal para o exercício de 
função de Coordenação Pedagógica, conforme 
especifica”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo 
administrativo eletrônico n. 68.411/2025:  
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Destituí a servidora, abaixo arrolada, do exercício de função relacionada na 
tabela seguinte: 

 
Art. 2º. Designa a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada na 
tabela seguinte: 

Nome da 
Servidora Matrícula Local de 

Lotação Função  Período  Designação  
a partir de: 

Priscila Aline 
Bastos De Lima 353.059 E.M Santa 

Cecília 
Coordenação 
Pedagógica 

Professora 
20 horas 01/10/2025 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir das 
datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 15 de outubro de 2025. 
 

 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício. 

Nome do 
Servidora Matrícula Local de 

Lotação Função Período Destituição   
a partir de: 

Mirian Joyce 
Barbosa 362.815 E.M Santa 

Cecília 
Coordenação 
Pedagógica 

Professora 
20 horas 22/09/2025 
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PORTARIA N.º 194/2025. 

De 15 de outubro de 2025. 
 
 

SÚMULA: “Destitui servidora pública municipal 
efetiva de função de chefia e designa servidora 
pública municipal efetiva para função de chefia, 
conforme especifica”. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes dos processos 
administrativo eletrônico 74.081/2025. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. Fica destituída a servidora, abaixo arrolada, do exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Destituída Destituição a 
partir de: 

 
Kátia Cristina de Melo 

 
351.677 GM Seção Grupamento 

Maria da Penha 
01/10/2025 

 
Art. 2º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação a 
partir de: 

Rita de Cassia 
Mendes Batista 363.988 GM Seção Grupamento 

Maria da Penha 01/10/2025 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Assessorar e 
estar diretamente em contato com a Secretaria da Mulher, Oficializar e gerir os relatórios 
referentes a atendimentos efetuados pelas equipes sob sua supervisão e os relatórios 
informações oriundos dos atendimentos das equipes GM NMF, SESP/PR, Ministério 
Público e Judiciário, gerir as equipes que irão atender e realizar orientações as vítimas e 
testemunhas ameaçadas que necessitem de programa de proteção especial; Cuidar da 
preservação da vida, redução do sofrimento e diminuição de perdas; Prestar 
atendimento as vítimas de violência doméstica ou familiares; Proporcionar às vítimas um 
atendimento com segurança e assistência; Confirmar se a vítima possui Medida 
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Protetiva; Orientar a vítima quanto à rede de proteção municipal e seus integrantes; 
Garantir um atendimento qualificado e humanizado às mulheres vítimas de violência 
doméstica e familiar que possua Medida Protetiva de Urgência; Quando evidenciada a 
situação de risco, adotar os procedimentos necessários; Integrar os serviços oferecidos 
às mulheres em situação de violência; Colher todas as informações necessárias para 
redigir relatório correspondente; Garantir em caso de necessidade, primeiramente 
encaminhar vítima/agressor para atendimento médico. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir das 
datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Fazenda Rio Grande, 15 de outubro de 2025. 
 

 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 

ANEXO     I     -         DECRETO         N.     7483/2024.      

PORTARIA N°  79/2025
De 14  de Outubrto de 2025

SÚMULA:  “Designa servidores para exercerem as
funções  de  (Gestor  /  Fiscal  de  Contrato  /  Fiscal
substituto),  para atuar  no processo administrativo
n° 73829/2025   , conforme específica”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FAZENDA 
RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto 

Municipal n° 7665/2025.

Considerando o processo administrativo n° .73829/2025

RESOLVE:

Art. 1.° Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da 
execução contratual, que tem por objeto Contratação de Empresa especializada no 
fornecimento de recarga de  botijão de  gás GLP 13 kg, através de Voucher Vale Gás 
com entrega dentro do município de Fazenda Rio Grande . como segue:

Função Nome Completo N° da Matrícula
Gestor: Marjane Ribeiro da Silva 363255
Fiscal de  Substituto Ana Lilian Senczuk Fonseca 35.1003
Fiscal Execução Flávia Vaz Aleluia 351189

Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

vencimento do contrato, aditivos e garantia quando houver.

Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respetivo processo. 

Fazenda Rio Grande, 14  de Outubro de 2025

 
Marjane Ribeiro da Silva
Fiscal de Gestão 

Flávia Vaz Aleluia
Fiscal Execução

Ana Lilian Senczuk Fonseca
Fiscal de  Substituto

Giuliana Dal Toso Marcondes
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto: 7665/2025

Avenida São Paulo, 100 – Estados – Fazenda Rio Grande/PR – CEP 83830-170 
Telefone: (41) 3627-8522 – E-mail: meioambientefrg@gmail.com 

 
 
 
 
 

PORTARIA N. 066/2025 
De 14 de Outubro de 2025 

 
SÚMULA: “Designa servidores 

para exercerem as funções de (Gestor/ Fiscal de 

contrato/ Fiscal substituto), para atuar no processo 

administrativo 42736/2025, conforme especifica” 
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com 

base no Decreto Municipal n° 7483/2024; 

 

Considerando o processo administrativo n° 42736/2025. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1.° Designar os servidores abaixo indicados, para atuarem na fiscalização  da exe-

cução contratual , que tem por objeto  “Aquisição de gramas para atender as neces-
sidades das Secretarias Municipais” como segue: 
 

Função Nome Completo N° da matrícula Secretaria 
Gestor de Contrato Willian Barros do Amaral 363.195 SMMA 

Fiscal de Contrato Mauro Cesar Barbosa 364.216 SMMA 

Fiscal substituto Rafael de Paula Gonçalves 364.220 SMMA 

 
Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o ven-

cimento do contrato, aditivos e garantia quando houver. 

 

Art. 3.° Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

 

Fazenda Rio Grande, 14 de Outubro de 2025. 

Avenida São Paulo, 100 – Estados – Fazenda Rio Grande/PR – CEP 83830-170 
Telefone: (41) 3627-8522 – E-mail: meioambientefrg@gmail.com 

 

 

 

 

_____________________________ 

RAFAEL NUNES CAMPANER 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Decreto n° 7651/2025 

 

 

 

 

 

Ciente:  
 

WILLIAN BARROS DO AMARAL, matrícula 363.195 - Gestor de Contrato – SMMA 

MAURO CESAR BARBOSA, matrícula 364.216 - Fiscal de contrato 

RAFAEL DE PAULA GONÇALVES, matrícula 364.220 - Fiscal substituto 
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Avenida São Paulo, 100 – Estados – Fazenda Rio Grande/PR – CEP 83830-170 
Telefone: (41) 3627-8522 – E-mail: admmeioambientefrg@gmail.com 

 
 
 
 
 

PORTARIA N. 067/2025 
De 15 de outubro de 2025 

 
SÚMULA: “Designa servidores 

para exercerem as funções de (Gestor/ Fiscal de 

contrato/ Fiscal substituto), para atuar no processo n° 

73842/2025, conforme especifica” 
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com 

base no Decreto Municipal n° 7483/2024; 

 

Considerando o processo n° 73842/2025 – Contratação de empresa para confecção e 

instalação de placas educativas; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1.° Designar os servidores abaixo indicados, para atuarem na fiscalização  da execu-

ção contratual , que tem por objeto  “Contratação de empresa para confecção e instalação de 

placas educativas”, como segue: 

 

Função Nome Completo N° da matrícula 
Gestor: Luana Reichert Gomes 364.067 

Fiscal de contrato: Wilison da Silva Lima 364.691 

Fiscal substituto: Natália Maria Lucindo 355.581 

 
Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o ven-

cimento do contrato, aditivos e garantia quando houver. 

 

Art. 3.° Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

 

Avenida São Paulo, 100 – Estados – Fazenda Rio Grande/PR – CEP 83830-170 
Telefone: (41) 3627-8522 – E-mail: admmeioambientefrg@gmail.com 

Fazenda Rio Grande, 15 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

_____________________________ 

RAFAEL NUNES CAMPANER 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Decreto n° 7651/2025 

 

 

 

 

Ciente:  
 
Luana Reichert Gomes - Matrícula 363.195 - Gestora de Contratos  

Wilison da Silva Lima – Matrícula 364.691 – Fiscal de contrato 

Natália Maria Lucindo – Matrícula: 355.581 – Fiscal substituta 

 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, nº 182 | Pioneiros - Fazenda Rio Grande - Paraná 
Telefone: +55 (41) 3608-7651 | E-mail: saudefazenda@gmail.com 

PORTARIA N.º 081/2025. 
De 14 de Outubro de 2025. 

 
 
SÚMULA: “Designa servidores públicos para a 
atribuição de Fiscais de Contrato.” 

 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,conferidas pelo Decreto nº 7649/2025, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021 regulamentada pelo Decreto n.º 7.112 de 18 de outubro de 2023; 
 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da execução contratual 
referente ao processo administrativo, que tem por objeto a contratação de licença de software “Banco de 
Preços”. 
 

Função Nome Completo Matrícula 

Fiscal gestor Camila Kolosovski 350.593 

Fiscal Do Contrato Crislaine Souza De Oliveira Gonçalves 359.738 

Fiscal Substituto Bruno Delpasso De Moraes 359.814 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e terá vigência até o vencimento do contrato, 
aditivos e garantia quando houver. 

Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
 

Monique Costa Budk 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº 7649/2025 
 

 
 
 
 

 

Camila Kolosovski 
Mat. nº 350.593 

Gestor de Contrato 
 

Crislaine Souza De Oliveira  
Gonçalves 

Mat. nº 359.738 
Fiscal de contrato 

Bruno Delpasso De Moraes 
Mat. nº 359.814 
Fiscal Substituto 

CAMILA 
KOLOSOVSKI:06
002664947

Assinado de forma digital 
por CAMILA 
KOLOSOVSKI:06002664947 
Dados: 2025.10.14 17:32:01 
-03'00'

MONIQUE COSTA 
BUDK:0537987592
0

Assinado de forma digital por 
MONIQUE COSTA 
BUDK:05379875920 
Dados: 2025.10.14 18:16:04 
-03'00'

PORTARIA N. º 83/2025.

De 14 de outubro de 2025.

SÚMULA: “Designa servidores para exercerem as funções

de  (Gestor  de  Contrato,  Fiscal  de  Contrato/Fiscal

substituto),  para  atuar  no  processo  administrativo  nº

59565/2025”, conforme especifica”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo

Decreto nº 7649/2025, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

regulamentada pelo Decreto nº 7.112 de 18 de outubro de 2023.

Considerando o processo administrativo nº 59565/2025.

RESOLVE:

Art.  1.° Designar  os  servidores  abaixo  indicados  para  atuarem  na  fiscalização  e  gestão  da  execução

contratual, que tem por objeto aquisição de veículos básicos em atendimento ao protocolo nº 59565/2025

como segue:

Função Nome Completo Nº Matrícula

Gestor de contrato Camila Kolosovski 350.593

Fiscal de contrato Euclides Tenório de Araújo Neto 96.901

Fiscal substituto José Monteiro Neto 351.462

Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato, 

aditivos e garantia quando houver.

Art. 3.° Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo.

Monique Costa Budk
Secretária Municipal de Saúde

Decreto nº 7649/2025

Euclides Tenório de Araújo Neto

Matrícula nº 96.901

José Monteiro Neto

Matrícula nº 351.462

Camila Kolosovski

Matrícula nº 350.593

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, nº 182  - Telefone: +55 (41) 3608-7450
Pioneiros - CEP 83.833-090 - Fazenda Rio Grande - Paraná

E-mail: saudefazenda@gmail.com

CAMILA 
KOLOSOVSKI:0600
2664947

Assinado de forma digital por 
CAMILA 
KOLOSOVSKI:06002664947 
Dados: 2025.10.14 11:10:11 
-03'00'

MONIQUE COSTA 
BUDK:0537987592
0

Assinado de forma digital por 
MONIQUE COSTA 
BUDK:05379875920 
Dados: 2025.10.14 11:12:07 
-03'00'
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
                                                         Comissão Disciplinar Sindicante Permanente

 do Quadro Geral e do Magistério
Avenida Cedro,224 - Eucaliptos

CEP: 83820-004 – Fazenda Rio Grande – PR
Email: c  omissaosindicante23@gmail.com  

Telefone:36087712
Whatsapp: (41)991022049

COMISSÃO  DISCIPLINAR  SINDICANTE  PERMANENTE  DO  QUADRO   

GERAL E DO MAGISTÉRIO

                 PORTARIA 192/2025

ERRATA

Errata quanto a Portaria n.° 41/2024 de 20 de setembro de 2024, em razão

da primeira publicação em Diário Oficial n.° 178/2024 de 20 de setembro 

de 2024, constatado erro material  - erro de digitação.

Onde se lê: matrícula n.° 350531

Leia – se matrículas n.° 350531 – 349663

Fazenda Rio Grande 15 de outubro de 2025.

LOANA CORDEIRO
Presidente

PRISCILA ERARDT GUILEN
Membro Secretária

JOANA ROSA GARCIA CAETANO

Membro
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R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  Na ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  Gr a n d e  
 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
CNPJ: 95.422.986/0001-02; 
CONTRATADO: ICS ESPORTE COMERCIO DE MATERIAL ESPORTIVO LTDA
CNPJ: 20.525.422/0001-98; 
OBJETO: “Contratação de Aquisição de Equipamentos Esportivos para 
de Fazenda Rio Grande, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
GESTOR: Wiliam Morrete Maioki, matricula nº. 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Carina de Faria Mondini
FISCAL SUPLENTE: Wellington Luiz Costa
MODALIDADE: Dispensa de Licitação
PROTOCOLO: 42945/2025; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 123
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
PNCP, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
VALOR TOTAL: R$ 12.396,00 (doze mil tr
DATA DA ASSINATURA: 22/09/2025
 
 
 

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 
F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / Fa x  0 x x 4 1  6 2 7 -

 
EXTRATO CONTRATO Nº 165/2025- ID 4524. 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;

ICS ESPORTE COMERCIO DE MATERIAL ESPORTIVO LTDA

Aquisição de Equipamentos Esportivos para 
, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

matricula nº. 363.290; 
Carina de Faria Mondini, matricula nº. 352.554

Wellington Luiz Costa, matricula nº. 352.581; 
de Licitaçãon° 24/2025; 

23/2025; 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) contados da publicação no 

PNCP, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
12.396,00 (doze mil trezentos e noventa e seis reais); 

/2025. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

- 8 5 0 0    

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 

ICS ESPORTE COMERCIO DE MATERIAL ESPORTIVO LTDA; 

Aquisição de Equipamentos Esportivos para as Praças do Município 
, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

554; 

vigência da contratação é de 12 (doze) contados da publicação no 

Coordenação de Contratos 
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R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  Na ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  Gr a n d e  
 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
CNPJ: 95.422.986/0001-02; 
CONTRATADO: G A DA COSTA - 
CNPJ: 26.290.146/0001-02; 
OBJETO: “Contratação de Aquisição de Equipamentos Esportivos para as Praças do Município 
de Fazenda Rio Grande, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
GESTOR: Wiliam Morrete Maioki, matricula nº. 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Carina de Faria Mondini
FISCAL SUPLENTE: Wellington Luiz Costa
MODALIDADE: Dispensa de Licitação
PROTOCOLO: 42945/2025; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 123
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) contados da publicação no 
PNCP, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
VALOR TOTAL: R$ 27.070,00 (vinte e sete mil e setenta reais
DATA DA ASSINATURA: 22/09/2025
 
 
 

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 
F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / Fa x  0 x x 4 1  6 2 7 -

 
EXTRATO CONTRATO Nº 166/2025- ID 4525. 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;

 ESPORTES LTDA; 

Aquisição de Equipamentos Esportivos para as Praças do Município 
, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

matricula nº. 363.290; 
Carina de Faria Mondini, matricula nº. 352.554

Wellington Luiz Costa, matricula nº. 352.581; 
de Licitaçãon° 24/2025; 

23/2025; 
de vigência da contratação é de 12 (doze) contados da publicação no 

PNCP, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
27.070,00 (vinte e sete mil e setenta reais); 

/2025. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

- 8 5 0 0    

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 

Aquisição de Equipamentos Esportivos para as Praças do Município 
, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

554; 

de vigência da contratação é de 12 (doze) contados da publicação no 

Coordenação de Contratos 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

 
HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o resultado da Dispensa 
Eletrônica nº 39/2025, cujo objeto é a aquisição e instalação de Parque Acessível 
para atender as necessidades do público geral, em atendimento a Deliberação 
080/2022 – CEDCA/PR, e ADJUDICA o objeto em favor da empresa IDEIA 
EDUCATIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 034.766.440/000-76, para os itens 01, 
02 e 03 com o valor total de R$ 13.301,00 (treze mil, trezentos e um reais). 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 14 de outubro de 2025. 
 
 
 

 
 Luiz Sérgio Claudino  

Prefeito Municipal em Exercício 
 

 
 
 
 

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 
Secretaria Municipal de Administração 
Divisão Setorial de Compras e Licitações 

 
 

1 

 

AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 59/2025 

 

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, por meio do 

Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 25/2025, comunica a SUSPENSÃO do Pregão Eletrônico nº 

59/2025, cujo objeto é a “Contratação de empresa para a prestação de serviços de 

escoamento e limpeza de fossas sépticas, hidrojateamento em caixas de gordura, fossas, 

bocas de lobo e galerias de água pluvial, lavagens de vias públicas e prédios públicos, 

sucção de lama em galerias, bueiros e tubulações em áreas alagadas, desentupimento de 

galerias pluviais e irrigação de vias públicas, em atendimento às necessidades das 

secretarias municipais. 

A presente suspensão decorre da necessidade de avaliação quanto a documentação 

técnica, tendo em vista impugnações apresentadas.  
 

 

Fazenda Rio Grande/PR 15 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

Maysa Wolff de Souza 
Pregoeira 

 

MAYSA WOLFF 
DE 
SOUZA:00987614
983

Assinado de forma digital 
por MAYSA WOLFF DE 
SOUZA:00987614983 
Dados: 2025.10.15 13:31:08 
-03'00'

F A Z P R E V 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 

CNPJ 05.145.721/0001-03 
 

 
Avenida das Araucárias, 177 – salas 105 e 106 – Eucaliptos, Fazenda Rio Grande – PR 

fazprev@fazprev.com.br - www.fazprev.com.br 
 
 

 

 

”
” ATO DE CONCESSÃO nº 557/2025 

 
Processo nº. 438/2025 

 
Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por 
Invalidez, com proventos integrais, com base na 
remuneração do cargo efetivo em que se deu a 
aposentadoria, à servidora CIOMARA ELISABETE 
SENCHES DA SILVA. 

 
 
Anderson Gabriel Hoshino, Diretor-Presidente do Instituto de Previdência 

Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere 
a Lei nº 069, de 21 de dezembro de 2.001, e; 
 

Considerando o Laudo de Perícia Médica que conclui pela Aposentadoria por 
Incapacidade Permanente (Invalidez) da servidora CIOMARA ELISABETE SENCHES 
DA SILVA, ocupante do cargo de COZINHEIRA-MERENDEIRA, matrícula n° 193001; 

 
Considerando que a solicitação foi protocolada sob Processo nº 438/2025, 

estando devidamente formalizada e com todos os procedimentos regulares; 
 

CONCEDE, nos termos do Artigo 24 da Lei Municipal n° 070/2001 c/c art. 40, 
§1º, I, da CF/1988 (redação anterior à EC nº 103/2019) e a Emenda Constitucional nº 
70/2012, a Aposentadoria por Incapacidade Permanente (Invalidez), com proventos 
integrais calculados com base na remuneração do cargo efetivo em que se deu a 
aposentadoria, correspondente ao valor de R$ 2.469,97 (dois mil quatrocentos e 
sessenta e nove reais e noventa e sete centavos), com efeitos a partir de 
10/10/2025. 

 
Os proventos da aposentadoria serão revistos na mesma proporção e na mesma 

data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo 
também estendidos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei. 
(parágrafo único do art. 6º-A e art. 7º, ambos da EC nº 41/2003). 

 
  

           Fazenda Rio Grande, 10 de outubro de 2025. 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

FAZENDA RIO GRANDE – PR 

Conselho Municipal de Assistência Social 
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 –Cep: 83.833-090 - Fazenda Rio Grande – PR 

Telefone: 3608-7640 E-mail: cmas.fazendariograndepr@gmail.com 

 

 

 
 
RESOLUÇÃO Nº 078/2025-CMAS 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em 
Reunião Ordinária na data de 07 de Outubro de 2025. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Aprovar a capacitação “Conselhos Municipais: Participação que Fortalece a Gestão Pública”, 

promovida pela Gestão do SUAS / Dialoga SUAS, tendo como material a Cartliha orientadora elaborada 
pelo TCE-PR e encaminhada ao município via demanda específica. 

 
Art. 2º – A capacitação em tela, com o objetivo de fortalecer a atuação dos conselhos municipais e 

promover a gestão pública democrática e participativa, teve carga horária de 2 horas, e foi ministrada no 

dia 07 de outubro de 2025, na reunião ordinária híbrida deste Conselho Municipal de Assistência Social, 

cujo público alvo foram os Conselheiros municipais e demais presentes na reunião. 

 
Art. 3°- Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições anteriores. 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 15 de Outubro de 2025 
 
 
 
 
 
 
 

Fabiana Palinger Andreczevecz 
Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS. 

Fazenda Rio Grande - Paraná 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 079/2025-CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em
Reunião  Ordinária na data de 07 de Outubro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º –Aprovar a adesão do município de Fazenda Rio Grande ao Programa de Atenção às Pessoas em

Situação de Uso Prejudicial de Álcool e outras Drogas, conjuntamente com a Secretaria Municipal de

Assistência  Social  ou  Saúde  ou  Política  Sobre  Drogas,  pela  referida  adesão  formalizando  as

responsabilidades e compromissos decorrentes da adesão ao referido Programa, o qual é voltado ao

acolhimento residencial, transitório, voluntário e gratuito, destinado a pessoas maiores de 18 anos em

situação de uso prejudicial de álcool e outras drogas, estabelecido pela Lei Estadual nº 22.160/2024, e

regulamentada pelo  Decreto  Estadual  nº  10.501/2025;  ainda,  cabendo ao  Prefeito  definir,  dentre  as

políticas  existentes  no  município  –  saúde,  assistência  social  ou  sobre  drogas,  qual  será  a  política

responsável pela recepção inicial e solicitação de vagas das demandas de acolhimento. 

Art. 2°- Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições anteriores.

Fazenda Rio Grande, 15 de Outubro de 2025

Simone Ferreira de Sousa
 Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 –Cep: 83.833-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7640 E-mail: cmas.fazendariograndepr@gmail.com

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 080/2025-CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em
Reunião  Ordinária na data de 07 de Outubro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar o formato e o conteúdo do Livro de Colorir elaborado pela coordenação do Cadastro

Único, com informações sobre o Cadastro Único e Programa Bolsa Família

Art. 2°- Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições anteriores.

Fazenda Rio Grande, 15 de Outubro de 2025

Simone Ferreira de Sousa
 Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 –Cep: 83.833-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7640 E-mail: cmas.fazendariograndepr@gmail.com
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 081/2025-CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em
Reunião  Ordinária na data de 07 de Outubro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º – prova o teor do Decreto nº  7951/2025, de 04 de setembro de 2025, o qual institui a Comissão

Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família no Município de Fazenda Rio Grande, composta por

representantes das Secretarias de Assistência Social, Educação e Saúde, sob coordenação do gestor do

Programa Bolsa Família/Cadastro Único.

Art 2º  – A referida Comissão tem caráter  propositivo e tem como objetivo promover  a articulação

intersetorial  entre  as  áreas,  divulgando  e  sensibilizando  sobre  as  condicionalidades  do  Programa,

apoiando o Cadastro Único,  acompanhando o cumprimento das condicionalidades e propondo ações

integradas. 

Art 3º  - As reuniões da Comissão serão trimestrais ou extraordinárias, com registro em ata, podendo

ocorrer de forma presencial ou online. 

Art. 4°- Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições anteriores.

Fazenda Rio Grande, 15 de Outubro de 2025

Simone Ferreira de Sousa
 Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 –Cep: 83.833-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7640 E-mail: cmas.fazendariograndepr@gmail.com

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 082/2025-CMAS

RESOLUÇÃO Nº 082/2025-CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em
Reunião  Ordinária na data de 07 de Outubro de 2025.

RESOLVE:

Art.  1º –  O CMAS aprovou o teor  do Decreto nº  7959/2025, de 11 de setembro de 2025, o qual

formaliza  o Conselho Municipal  de Assistência Social-CMAS como instância de controle social  do

Programa Bolsa Familia e do Cadastro Único no Município de Fazenda Rio Grande. 

Art 2º – O referido Decreto apresenta as atribuições referentes ao acompanhamento do Programa Bolsa

Família pelo CMAS, destacando a importância de subsidiar e fiscalizar sua execução, acompanhar a

oferta  dos  serviços  necessários  ao  cumprimento  das  condicionalidades,  promover  a  integração  com

outras políticas públicas sociais voltadas às famílias beneficiárias, estimular a participação comunitária

no controle da execução do Programa, fiscalizar e deliberar sobre a aplicação dos recursos do Índice de

Gestão  Descentralizada  do  Programa  Bolsa  Família  e  do  CadÚnico,  bem  como  exercer  outras

atribuições definidas pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social,  Família e Combate à

Fome. 

Art  3º -  A Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social,  responsável  pela  gestão  do  IGD/PBF e  do

IGD/SUAS, apresentará prestação de contas à Comissão de Prestação de Contas do CMAS a cada quatro

meses, detalhando o processo de monitoramento da execução dos recursos e as medidas que têm sido

tomadas em caso de acúmulo de recursos. 

Art. 4º - Dentre as atribuições do CMAS no âmbito do Controle Scial do PBF e do Cadastro Único,

compete acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão e operação do CadÚnico, subsidiados pelos órgãos

gestores com as informações necessárias, dentre outras prerrogativas

Art. 5°- Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições anteriores.

Conselho Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 –Cep: 83.833-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7640 E-mail: cmas.fazendariograndepr@gmail.com

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 082/2025-CMAS

Fazenda Rio Grande, 15 de Outubro de 2025

Simone Ferreira de Sousa
 Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 –Cep: 83.833-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7640 E-mail: cmas.fazendariograndepr@gmail.com

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 083/2025-CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em
Reunião  Ordinária na data de 07 de Outubro de 2025.

RESOLVE

Art  1º  –  Aprovar  a  minuta  de  Decreto que  nomeia  os  integrantes  da  Equipe  de  Vigilância

Socioassistencial,  vinculada  e subordinada à  Gestão  do SUAS, composta  por  composta  por  Valéria

Maria Silva de Mello (Diretora de Gestão do SUAS, Psicóloga), Eliane Oliveira da Silva (Coordenadora

de Vigilância Socioassistencial, graduada em Serviço Social),  Cesar Chiamulera Kaehler (Servidor de

referência  em  Cadastro  Único,  graduado  em  Letras  e  Pedagogia),  Mariele  dos  Santos  de  Castro

(Assistente administrativa nos processos de monitoramento e avaliação, graduada em Serviço Social) e

Leandro de Souza Santos (Assistente administrativo nos processos de gestão da informação, acadêmico

de Psicologia)

Art. 2º - As nomeações em tela referem-se a atividades que já integram as atribuições dos cargos dos

referidos servidores; logo, sem acréscimo na remuneração que já recebem por força do seu atual cargo

de origem.

Art. 3°- Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições anteriores.

Fazenda Rio Grande, 15 de Outubro de 2025

Simone Ferreira de Sousa
 Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 –Cep: 83.833-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7640 E-mail: cmas.fazendariograndepr@gmail.com
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 084/2025-CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei

Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em

Reunião  Ordinária na data de 07 de Outubro de 2025.

Considerando que o acompanhamento das ações e estratégias de atenção à população em situação de rua

no município de Fazenda Rio Grande deve ser uma constante no âmbito deste CMAS,

RESOLVE

Art 1º – Aprovar, para fins de monitoramento, o relato de melhorias e avanços apresentado pela Gestão

do SUAS sobre atualizações na atenção à população em situação de rua no município de Fazenda Rio

Grande.

Art. 2º - Reformas e avanços realizados: 

1) reforma e ampliação dos banheiros;

2)  ampliação  e  reestruturação  das  salas  de  atendimento,   visando  oferecer  melhores  condições  de

acolhimento a esse público;

3) ampliação da oferta de refeições, oferecendo a partir de então, além do almoço, também o café da

manhã às pessoas atendidas;

4) realização de Oficinas descentralizadas nas praças e ruas do município, onde são disponibilizados

lanches e materiais sobre diversos temas;

5) ampliação do horário de funcionamento do Ponto de Atenção, agora de segunda à sexta feira no

período de 9:00h às 12:00h e das 13:30h às 16:00h, ampliando a possibilidade de acesso aos usuários

para higiene, acesso à água potável, guarda de pertences, utilização de sanitários e demais atendimentos

inerentes ao Ponto de Atenção.

Art. 3°- Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições anteriores.

Fazenda Rio Grande, 15 de Outubro de 2025

Simone Ferreira de Sousa
 Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 –Cep: 83.833-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7640 E-mail: cmas.fazendariograndepr@gmail.com
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